
 
 

DESPACHO INICIAL 

 

Senhor Presidente, 

Trata-se de Parecer Prévio do TCE-ES 

protocolado nesta Casa de Leis no dia 

03/12/2020 através processo físico. Porém, 

como se trata de matéria que deve passar por 

tramitação legislativa, faço a inclusão no 

sistema, visto os processos legislativos Desta 

Casa devem tramitar pela forma eletrônica. A 

assinatura deste servidor vale apenas para fins 

de certificação de que a matéria anexa confere 

com o processo físico/original. O processo físico 

ficará arquivado na Assessoria Legislativa. 
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